
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
7º COMUNICADO - EDITAL N. 180/2024 
A Comissão de Seleção de Estagiários e Residentes em Áreas Diversas do Direito, designada pela Portaria n. 1.962 de 14
de abril de 2025, da Procuradora- Geral de Justiça, no uso das atribuições conferidas pelo art. 42 do Ato n. 644/2022/PGJ,
torna pública a alteração do ANEXO I (QUADRO DE VAGAS POR COMARCA),  referente ao PROCESSOPÚBLICODE
CREDENCIAMENTO  para Residência em Administração  (Edital n. 180/2024), divulgado no dia 21 de outubro de 2024, no
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Santa Catarina, para acrescentar 1 (uma) vaga, com inscrição para cadastro
de reserva, destinada à alteração do quantitativo da lista inicial, acrescendo ao quadro de vagas por Comarca, a vaga de
Residente em Admininistração para a Comarca de Caçador. 
ANEXO I 
QUADRO DE VAGAS POR COMARCA 

Observações: 
1. As vagas com vacância indicadas no edital referem-se àquelas não ocupadas na data de 1º/10/2025, podendo ocorrer
modificações posteriores. Ainda, informamos que o quantitativo das vagas por Comarca poderá ser alterado a critério do MPSC. 
2. O candidato que se inscrever em processo seletivo no período especificado neste edital poderá escolher 1 (uma) Comarca
para a qual pretende concorrer. 
3. O candidato que se inscrever em processo seletivo após a finalização do período especificado neste edital (Cadastro de
Reserva) poderá inscrever-se em até 3 (três) Comarcas que tiver interesse, independente de já ter realizado inscrição anterior. 
4. O regime de trabalho para o Residente do MPSC é o presencial. Entretanto, o candidato à Residência poderá optar, tanto
durante o período especificado de inscrição previsto em edital (Lista Inicial) quanto no período de Cadastro de Reserva, por
também compor Lista Estadual específica para atuação exclusiva em regime de trabalho remoto, exercendo suas atividades à
distância, caso contratado, para qualquer Comarca do Estado de Santa Catarina que vier a selecioná-lo. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
ALEXANDRE PIAZZA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA  
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS E RESIDENTES EM ÁREAS DIVERSAS DO DIREITO 
 
 
 
ATO N. 1141/2025/PGJ 
Concede progressão funcional nos termos da Lei Complementar estadual n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, de acordo com as atribuições previstas no art. 19, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, as quais lhe foram delegadas por meio do art. 10, inciso XI, do
Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, 
CONSIDERANDO o artigo 13 da Lei Complementar estadual n. 736, de 15 de janeiro de 2019, regulamentado pelo Ato n.
301/2018/PGJ, que prevê a progressão funcional na modalidade de promoção por aperfeiçoamento, 
CONSIDERANDO as deliberações da Comissão para Assuntos Funcionais dos Servidores do Ministério Público, conforme
estabelece o Ato n. 265/2013/PGJ, 
RESOLVE: 
Art. 1º Promover, por aperfeiçoamento, os servidores do Quadro de Pessoal do Ministério Público, abaixo indicados, para os
níveis e as referências a seguir discriminados: 

Comarca Preenchimento mediantevacância Vacância

Blumenau  1  0

Caçador 0 1

Capital 59 5

Florianópolis Ver Capital Ver Capital

Lages 1 0

Palhoça 0 1

Penha 1 0

São Bento do Sul 0 1

MATRÍC. NOME NÍVEL/REF. DATA

371.657-0 Alexandre Tatsch
Técnico em Informática

De: ANM-10G
Para: ANM-10H

25/8/2025
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Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de setembro de 2025. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 
 
ATO N. 1.145/2025/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 1º de outubro de 2025, o servidor FELLYPE MARTINS DE SOUZA, matrícula n. 952.917-9,
do cargo de Assistente de Procuradoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do
Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 1.146/2025/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são

306.262-7 Ana Soraia Haddad Biasi
Analista em Serviço Social

De: ANS-10F
Para: ANS-10G

12/9/2025

631.175-0 Andre Flaris Valerio
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-7A
Para: ANM-7C

27/8/2025
(Graduação)

391.391-0 Aristóteles da Silveira Filho
Técnico do Ministério Público

De: ANM-10C
Para: ANM-10D

1/9/2025

658.777-1 Bárbara Schacht Camargo
Técnica do Ministério Público

De: ANM-8B
Para: ANM-8C

26/8/2025

632.474-6 Camila Cristine da Silva Alves
Analista em Contabilidade

De: ANS-8A
Para: ANS-8B

20/8/2025

684.872-9 Cassiano Ricardo Haag
Analista em Letras

De: ANS-9B
Para: ANS-9C

18/8/2025

358.110-1 Cristiane Kirsten de Mendonça
Analista do Ministério Público

De: ANS-11C
Para: ANS-11E

18/8/2025
(Especialização)

619.531-8 Eric Dal Sasso Roque dos Reis
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-6I
Para: ANM-6J

25/8/2025

325.885-8 Everton Bitencourt
Analista de Dados e Pesquisas

De: ANS-11D
Para: ANS-11E

2/9/2025

003.614-5 Fátima Regina Cardoso Constâncio
Analista em Serviço Social

De: ANS-10I
Para: ANS-10J

15/8/2025

658.793-3 Fernando Augusto Schmitz
Programador de Computador

De: ANM-10I
Para: ANM-10J

18/8/2025

633.658-2 Fernando Seto Takeguma Utikawa
Analista em Engenharia Civil

De: ANS-7H
Para: ANS-7I

11/9/2025

658.813-1 Kathlyn Schlemper Kiquio Lorenzetti
Técnica do Ministério Público

De: ANM-9B
Para: ANM-9D

15/8/2025
(Especialização)

318.121-9 Keli Soares de Anhaia
Técnica do Ministério Público

De: ANM-10C
Para: ANM-10E

12/9/2025
(Especialização)

384.577-0 Lucas Borghezan Gonçalves
Analista do Ministério Público

De: ANS-9D
Para: ANS-9E

18/7/2025

384.577-0 Lucas Borghezan Gonçalves
Analista do Ministério Público

De: ANS-9E
Para: ANS-9F

2/9/2025

633.401-6 Mauricio Moreira Lalau
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-6H
Para: ANM-6I

10/9/2025

633.876-3 Ricardo Pinto Bentes
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-6F
Para: ANM-6H

25/8/2025
(Graduação)

658.862-0 Simone da Silva Freitas
Oficiala do Ministério Público

De: ANM-8E
Para: ANM-8F

3/9/2025

371.820-4 Taíse Garcia de Betio Borges
Analista do Ministério Público

De: ANS-9E
Para: ANS-9F

12/9/2025

658.976-6 Talyz William Rech
Técnico do Ministério Público

De: ANM-9I
Para: ANM-9J

4/9/2025

632.099-6 Wagner Germano de Souza Matias
Auxiliar do Ministério Público

De: ANM-6J
Para: ANM-7B

5/9/2025
(Graduação)
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conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 1º de outubro de 2025, a servidora FRANCIELE DA SILVA, matrícula n. 981.121-4, do cargo
de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 1.153/2025/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 1º de outubro de 2025, o servidor MARCELO JOSÉ PINTO, matrícula n. 631.265-9, do cargo
de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 1.154/2025/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento efetivo e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir do dia 2 de outubro de 2025, o servidor EDERSON AFONSO NIEZER, matrícula n.
631.521-6, do cargo de Analista em Contabilidade - nível ANS-8E, do Quadro de Cargos de provimento efetivo do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 0005/2025/SEC/BRU 
O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BRUSQUE, Comarca-Sede
da 20ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), Portaria n.
3.731/2019/PGJ, de 13 de setembro de 2019, e com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de
2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o servidor DIEGO FERNANDO BECKER, matrícula n. 6308040, ocupante do cargo de Assistente de Promotoria
Volante, para, no período de 6 a 17 de outubro de 2025, atuar em caráter de colaboração na 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Brusque, bem como, para, no período de 20 a 31 de outubro de 2025, atuar em caráter de colaboração na 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque, ambas integrantes da 20ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE 
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Brusque, 1º de outubro de 2025. 
CRISTIANO JOSÉ GOMES 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
 
 
 
PORTARIA N. 0012/2025/SEC/SJO/CAPJ/SJ 
O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ, Comarca Sede da 19ª
Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual nº 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), Portaria n. 3785/2023, de 23
de agosto de 2023, e com suporte nas disposições do Ato n. 644/2022/PGJ, de 5 de agosto de 2022, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Assistente de Promotoria de Justiça Volante RODRIGO DE ARAUJO MIRANDA para, no período de 11 de
outubro de 2025 a 21 de outubro de 2025, atuar, em caráter de substituição, na 10ª Promotoria de Justiça da Comarca de São
José e, no período de 22 de outubro de 2025 a 31 de outubro de 2025, atuar, em caráter de substituição, na 12ª Promotoria de
Justiça da Comarca de São José. 
DESIGNAR a Residente DAIANE SABRINA CLAUDINO MARTINS para, no período de 1º de outubro de 2025 a 31 de outubro
de 2025, atuar, em caráter de substituição, na 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José e no Setor de Atendimento e
Informações ao Cidadão (SEAC). 
DESIGNAR a Residente LILIANE JACINTHO DOS SANTOS para, no período de 1º de outubro de 2025 a 31 de outubro de
2025, atuar, em caráter de substituição, na 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José e no Setor de Atendimento e
Informações ao Cidadão (SEAC). 
Publique-se no Diário Oficial do MPSC. 
Comunique-se aos interessados e às Promotorias de Justiça da Circunscrição, e providencie-se cadastro e acesso do
Assistente Volante ao SIG do órgão mencionado. 
São José, 1º de outubro de 2025 
CARLOS EDUARDO CUNHA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
 
 
 
PORTARIA N. 0026/2025/SEC/BLU 
O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BLUMENAU, Comarca-Sede
da 2ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), Portaria n.
3.731/2019/PGJ, de 13 de setembro de 2019, e com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de
2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a servidora NATHÁLIA MALULI BRINGHENTI, matrícula n. 620731-6, ocupante do cargo de Assistente de
Promotoria Volante, para, no período de 1º a 17 de outubro de 2025, atuar em caráter de substituição na 2ª Promotoria de
Justiça de Blumenau; no dia 17 de outubro de 2025, atuar em caráter de colaboração na 15ª Promotoria de Justiça de
Blumenau; e, no período de 18 a 31 de outubro de 2025, atuar em caráter de colaboração na 1ª Promotoria de Justiça de
Pomerode, todas integrantes da 2ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE.  
Blumenau, 30 de setembro de 2025. 
CARLOS ALBERTO DA SILVA GALDINO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
 
 
 
PORTARIA N. 0027/2025/SEC/BLU 
O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BLUMENAU, Comarca-Sede
da 2ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), Portaria n.
3.731/2019/PGJ, de 13 de setembro de 2019, e com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de
2019, 
RESOLVE: 
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DESIGNAR a residente EDUARDA LICKER CABRAL, matrícula n. 633434-2, ocupante do cargo de Residente de Direito
Volante, para, no período de 1º a 15 de outubro de 2025, atuar em caráter de colaboração e substituição na 10ª Promotoria de
Justiça de Blumenau; e no período de 16 a 31 de outubro de 2025, atuar em caráter de substituição na 9ª Promotoria de Justiça
de Blumenau, ambas integrantes da 2ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE.  
Blumenau, 30 de setembro de 2025. 
CARLOS ALBERTO DA SILVA GALDINO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
 
 
 
PORTARIA N. 0034/2025/SEC/JAR 
O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL, E.E.,
Comarca-Sede da 21ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), Portaria n.
3.731/2019/PGJ, de 13 de setembro de 2019, e com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de
2019, 
RESOLVE: 
ALTERAR PARCIALMENTE a Portaria n. 0032/2025/SEC/JAR, para DESIGNAR a servidora HELENA VALENTIM PILLON,
matrícula n. 630.794-9, ocupante do cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, para atuar em caráter de substituição, nas
Promotorias de Justiça da Comarca de Jaraguá do Sul, integrante da 21ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina,
conforme cronograma abaixo: 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Jaraguá do Sul, 30 de setembro de 2025. 
BELMIRO HANISCH JÚNIOR 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO, E.E.  
 
 
 
PORTARIA N. 5.855/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 1º a 31 do mês de outubro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 5.786/2025, que designou
o Doutor MARCELO MENGARDA, matrícula n. 321.054-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 17ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, pela 4ª Promotoria Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.856/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora DAIANNY CRISTINE SILVA AZEVEDO PEREIRA, matrícula n. 684.849-4, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte, para responder, em colaboração, no período
de 29 de setembro a 5 de outubro do corrente ano, pela 3ª Promotoria Justiça da Comarca de Porto Belo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Mês/Período Promotoria de Justiça Caráter

23 a 28/09/2025 7ª PJ de Jaraguá do Sul Substituição

29/09 a 31/10/2025 6ª PJ de Jaraguá do Sul Substituição
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Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.857/2025 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ROGÊ MACEDO NEVES, matrícula n. 274.498-8, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, para
substituir, no dia 26 do mês de setembro do corrente ano, na Procuradoria de Justiça Cível, o Doutor Fábio de Souza Trajano. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.860/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOEL ZANELATO, matrícula n. 655.363-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 3ª PJ da
Comarca de Urussanga, para responder, em colaboração, no dia 30 do mês de setembro de 2025, pela 2ª PJ da Comarca de
Urussanga. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.861/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANA ELISA GOULART LORENZETTI, matrícula n. 371.416-0, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da Especial da Comarca de Joinville, para responder, cumulativamente, no dia 30 de setembro do corrente ano, pela 4ª
Promotoria Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.862/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANA CAROLINA CERIOTTI, matrícula n. 958.922-8, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
PJ da Comarca de Guaramirim, para responder, em colaboração, no dia 01 do mês de outubro de 2025, pela 3ª PJ da Comarca
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de Guaramirim. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.864/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor WALLACE FRANÇA DE MELO, matrícula n. 631.990-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de Rio do Oeste, para responder, em colaboração, no dia 03 do mês de outubro de 2025, pela 12ª PJ da Comarca
de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.865/2025 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MATEUS ERDTMANN, matrícula n. 655.106-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício
nas funções de Assessor Especial da Coordenadoria de Recursos Criminais, para responder, cumulativamente, no dia 3 do mês
de outubro do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade do Doutor João Paulo de Andrade, ocupante do cargo de
Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor Especial da Coordenadoria de Recursos Criminais (CRCrim), em
razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.866/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor WALLACE FRANÇA DE MELO, matrícula n. 631.990-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de Rio do Oeste, para responder, em colaboração, no dia 03 do mês de outubro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca
de Trombudo Central. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.867/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
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Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias 17 e 18 do mês de outubro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 5.785/2025, que designou o
Doutor GUSTAVO BURTET COUTO VIEIRA, matrícula n. 956.329-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Substituto da
15ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Xanxerê, para responder pela 2ª Promotoria Justiça da
Comarca de São Lourenço do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.869/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de outubro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 5.785/2025, que
designou osPromotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, pelas Promotorias de Justiça das
Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.870/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL RAUEN CANTO, matrícula n. 999.562-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ da
Comarca de Itapiranga, para responder, em colaboração, no dia 29 do mês de outubro de 2025, pela PJ da Comarca de
Mondaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.871/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL RAUEN CANTO, matrícula n. 999.562-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ da
Comarca de Itapiranga, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de outubro de 2025, pela 5ª PJ da Comarca de
Concórdia. 

ARARANGUÁ 1ª PJ 684.719-6 Flávio Fonseca Hoff (Dia 24)

4ª PJ 627.751-9 Mayara Loebmann Perez (Dias 22 e 24)

CRICIÚMA 13ª PJ 951.725-1 Alexandre Wanka (Dia 1º)

RIO DO SUL 3ª PJ 684.803-6
321.057-0

Lucas Carvalho Mattiola (Dias 15, 16, 19 e 20)
Adalberto Exterkötter (Dias 17 e 18)
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.873/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor HENRIQUE LAUS AIETA, matrícula n. 372.065-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Especial da
Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 21 do mês de outubro de 2025, pela 9ª PJ da Comarca de Jaraguá
do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.874/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor HENRIQUE LAUS AIETA, matrícula n. 372.065-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Especial da
Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 07 do mês de outubro de 2025, pela PJ da Comarca de Correia
Pinto. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.875/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MAYARA LOEBMANN PEREZ, matrícula n. 627.751-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 2ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Blumenau, para responder, no dia 1º de outubro
do corrente ano, pela 13ª Promotoria Justiça da Comarca de Criciúma. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.876/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
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RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor HENRIQUE LAUS AIETA, matrícula n. 372.065-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Especial da
Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 07 do mês de outubro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca de
Araquari. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.877/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de outubro do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.878/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora RAQUEL BETINA BLANK, matrícula n. 658.935-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª PJ
da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 01 do mês de outubro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca
de Trombudo Central. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5879/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 15 a 20 do mês de outubro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 5.789/2025, que designou
a Doutora RAFAELA DENISE DA SILVEIRA BEAL, matrícula n. 357.969-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 5ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Rio do Sul para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de

ARARANGUÁ 1ª PJ 632.394-4 Thiago Ruano Toassi Costa (Dia 24)

4ª PJ 632.394-4
684.719-6

Thiago Ruano Toassi Costa (Dia 22)
Flávio Fonseca Hoff (Dia 24)

CAPITAL 3ª PJ 658.884-0 Daniel da Costa Rabello (Dia 3)

IMBITUBA 2ª PJ 633.053-3 Patricia Zanotto (Dia 21)

PALHOÇA 10ª PJ 633.052-5
684.982-2

Márcio Ribeiro Borges (Dia 3)
Felipe de Oliveira Neiva (Dia 10)

SÃO LOURENÇO DO OESTE 2ª PJ 357.595-0 Ana Cristina Boni (Dias 17 e 18)

VIDEIRA 2ª PJ 632.392-8
685.026-0

Diego Bertoldi (De 13 a 17)
Bruna Vieira Pratts (Dia 20)
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Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5880/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do Ato n.
391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOSÉ GERALDO ROSSI DA SILVA CECCHINI, matrícula n. 658.928-6, ocupante do cargo de Promotor
de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Rio do Sul, para exercer no período de 15 a 20 do mês de outubro do
corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.882/2025 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4, do Ato n. 361/2021/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCÍLIO DE NOVAES COSTA, matrícula n. 232.780-5, ocupante do cargo de Procurador de Justiça,
para substituir, nos dias 7 e 8 do mês de outubro do corrente ano, na Procuradoria de Justiça Criminal, o Doutor Francisco de
Paula Fernandes Neto. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.885/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FERNANDO WIGGERS, matrícula n. 311.502-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 14ª PJ da
Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 29 do mês de setembro de 2025, pela 12ª PJ da Comarca de
Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.886/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FERNANDO WIGGERS, matrícula n. 311.502-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 14ª PJ da
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Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 30 do mês de setembro de 2025, pela 12ª PJ da Comarca de
Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.887/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LOUISE SCHNEIDER LERSCH, matrícula n. 963.937-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 20ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Brusque, para responder, em colaboração, no
dia 06 do mês de outubro de 2025, pela 15ª PJ da Comarca de São José. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.888/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUSTAVO BURTET COUTO VIEIRA, matrícula n. 956.329-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 15ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Xanxerê, para responder, em colaboração, no
dia 29 do mês de setembro de 2025, pela 1ª PJ da Comarca de São Lourenço do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 5.889/2025 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e IV, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro
de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SYMONE LEITE, matrícula n. 340.950-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª PJ da
Comarca de Imbituba, para responder, em colaboração, no dia 01 do mês de outubro de 2025, pela 3ª PJ da Comarca de
Imbituba. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS 
 
 
 
PORTARIA N. 9/2025 
O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CANOINHAS, Comarca-Sede
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da 6ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina) e pela Portaria
n. 3.731/2019/PGJ, de 13 de setembro de 2019, com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de
2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a servidora CAMILLA TREVISANI, matrícula n. 9960490, ocupante do cargo de Assistente de Promotoria Volante,
para, no período de 1º a 15 de outubro de 2025, atuar na 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canoinhas/SC, integrante da
6ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
De Canoinhas para Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 
LEONARDO LORENZZON 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
ATO N. 1147/2025/CSMP      
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
REMOVER, por antiguidade, a Doutora DAIANNY CRISTINE SILVA AZEVEDO PEREIRA, matrícula n. 684.849-4, ocupante do
cargo de Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte, para o cargo de Promotora de
Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Belo, vago em decorrência da instalação da dita PJ, por meio da
publicação do Ato n. 1088/2025/PGJ. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 1148/2025/CSMP         
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
REMOVER, por antiguidade, o Doutor MARCIO RIO BRANCO NABUCO DE GOUVÊA, matrícula n. 357.971-9, ocupante do
cargo de Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriú, para o cargo de Promotor de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, vago em decorrência da opção da Doutora Mirela Dutra Alberton para
o cargo de Promotora de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 1149/2025/CSMP        
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
REMOVER, por antiguidade, a Doutora GABRIELA CAVALHEIRO LOCKS, matrícula n. 956.505-1, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Francisco do Sul, para o cargo de Promotora de Justiça
da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Imbituba, vago em decorrência da opção da Doutora Symone Leite para o cargo de
Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
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ATO N. 1150/2025/CSMP        
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
PROMOVER, por antiguidade, o Doutor PEDRO LUCAS DE VARGAS, matrícula n. 658.883-2, ocupante do cargo de Promotor
de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Urussanga, para o cargo de Promotor de Justiça da 6ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Araranguá, vago em decorrência da sua remoção para o cargo de Promotor de Justiça da 2ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Urussanga. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 1151/2025/CSMP       
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
PROMOVER, por antiguidade, a Doutora ELIZANDRA SAMPAIO PORTO, matrícula n. 655.079-7, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguaruna, para o cargo de Promotora de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna, vago em decorrência da opção da Doutora Aline Restel Trennepohl para o cargo
de Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 1152/2025/CSMP           
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
PROMOVER, por antiguidade, o Doutor MARCELO BRITO DE ARAÚJO, matrícula n. 278.123-9, ocupante do cargo de
Promotor de Justiça da 25ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para o cargo de Procurador de Justiça, vago em
decorrência da aposentadoria do Doutor Vânio Martins de Faria. 
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
SÚMULA N. 1291 
Comunico, para efeito da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, que o Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, em sessão ordinária presencial, realizada no dia primeiro de outubro de 2025, às dezesseis horas, deliberou
o seguinte: 1.MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA. 1.1 - Indicação no concurso de remoção, por antiguidade, para o cargo de
Promotor de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Belo. Deu-se por impedida a Procuradora-Geral de
Justiça, Doutora Vanessa Wendhausen Cavallazzi. Presidiu este ato a Conselheira Eliana Volcato Nunes. Indicada, por
unanimidade dos votantes, a Promotora de Justiça Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira. 1.2 - Indicação no concurso de
remoção, por antiguidade, para o cargo Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí. Indicado,
por unanimidade, o Promotor de Justiça Marcio Rio Branco Nabuco de Gouvêa. 1.3 - Indicação no concurso de remoção, por
antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Imbituba. Deu-se por
impedida a Procuradora-Geral de Justiça, Doutora Vanessa Wendhausen Cavallazzi. Presidiu este ato a Conselheira Eliana
Volcato Nunes. Indicada, por unanimidade dos votantes, a Promotora de Justiça Gabriela Cavalheiro Locks. 1.4 - Indicação no
concurso de promoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da 6ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Araranguá. Indicado, por unanimidade, o Promotor de Justiça Pedro Lucas de Vargas. 1.5 - Indicação no concurso de
promoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna.
Indicada, por unanimidade, a Promotora de Justiça Elizandra Sampaio Porto. 1.6 - Indicação no concurso de promoção, por
antiguidade, para o cargo de Procurador de Justiça. Indicado, por unanimidade, o Promotor de Justiça Marcelo Brito de
Araújo. 2. OUTRAS DELIBERAÇÕES - 2.1 - Manifestação sobre o pedido de residência fora da Comarca de lotação,
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Procedimento Administrativo n. 10.2025.00000339-0, formulado pelo Promotor de Justiça Guinter de França Nast, de
relatoria do Conselheiro Carlos Henrique Fernandes. Deu-se por suspeito o Conselheiro Alexandre Reynaldo de Oliveira
Graziotin. O eg. Conselho Superior, por unanimidade dos votantes, manifestou-se favoravelmente ao pedido, nos termos do voto
do Relator. A Procuradora-Geral de Justiça, Doutora Vanessa Wendhausen Cavallazzi, após ouvido o Colegiado, consignou o
deferimento do pleito. O referido Promotor de Justiça está lotado na Comarca de Anchieta e pretende fixar residência no
município de São Miguel do Oeste. 3 - ASSUNTOS GERAIS. O eg. Conselho Superior do Ministério Público, por unanimidade,
acolheu a proposição da Procuradora-Geral de Justiça, Doutora Vanessa Wendhausen Cavallazzi, no sentido de serem
convocadas Sessões Extraordinárias para apreciação de movimentações na carreira, fixando como critério para tanto, que 3
(três) consultas estejam aptas para deliberação do Colegiado.  
Florianópolis, 1º de outubro de 2025. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
SECRETÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR 
V I S T O: 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR 
 
 
 
 
CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
PORTARIA N. 0022/2025/CGMP 
Estabelece calendário de Correições Ordinárias nos Órgãos de execução, Grupos com atribuições especiais e nos Promotores
de Justiça em Estágio Probatório que indica, para o ano de 2026. 
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos arts. 41,
inciso XII, e 214, inciso III, ambos da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Consolidação da Lei
Orgânica do Ministério Público, pelos arts. 7º, inciso VII, e 86 do Ato n. 55/2020/CGMP - Regimento Interno da Corregedoria-
Geral do Ministério Público, e em atenção ao disposto nos arts. 1º e 8º da Resolução n. 149/2016, do Conselho Nacional do
Ministério Público, e no art. 4º, § 3º, da Recomendação de Caráter Geral CNMP-CN n. 01/2018, da Corregedoria Nacional do
Ministério Público, 
RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer o cronograma para a realização de Correições Ordinárias nas Promotorias de Justiça, Promotores de Justiça
e Grupos com atribuições especiais abaixo indicados: 

 

 

 

 

Comarcas Órgãos de Execução Data/Período

Blumenau GAECO 1º fevereiro a
31 de março

Itajaí GAECO

Criciúma GAECO

Bom Retiro Promotoria de Justiça 2 a 6 de março

Urubici Promotoria de Justiça

São Joaquim Promotorias de Justiça

Campo Belo do Sul Promotoria de Justiça

Anita Garibaldi Promotoria de Justiça

Lages 1ª a 7ª Promotorias de Justiça 2 a 6 de março

GAECO e GEAC

Membro Gilberto Assink de Souza

Otacílio Costa Promotoria de Justiça 16 a 20 de março

Lages 8ª a 14ª Promotorias de Justiça

Correia Pinto Promotoria de Justiça

Curitibanos Promotorias de Justiça

Santa Cecília Promotoria de Justiça
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Palmitos Promotoria de Justiça 11 a 15 de maio

São Carlos Promotoria de Justiça

Itapiranga Promotoria de Justiça

Descanso Promotoria de Justiça

Mondaí Promotoria de Justiça

Maravilha Promotorias de Justiça

Cunha Porã Promotoria de Justiça

Rio do Oeste Promotoria de Justiça 25 a 29 de maio

Rio do Sul Promotorias de Justiça

Trombudo Central Promotorias de Justiça

Ituporanga Promotorias de Justiça

Rio do Campo Promotoria de Justiça

Taió Promotoria de Justiça

Capivari de Baixo Promotoria de Justiça 15 a 19 de junho

Garopaba Promotorias de Justiça

Braço do Norte Promotorias de Justiça

Armazém Promotoria de Justiça

Tubarão 1ª a 5ª Promotorias de Justiça

Membros Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 15 a 19 de junho

Luísa Niencheski Calviera

Marcelo José Zattar Cota

Anderson Adilson de Souza

Luciana Cardoso Pilati Polli

Rodrigo Silveira de Souza

Imaruí Promotoria de Justiça 29 de junho a
3 de julho

Imbituba Promotorias de Justiça

Jaguaruna Promotorias de Justiça

Tubarão 6ª a 10ª Promotorias de Justiça

Membros Fernando Guilherme de Brito Ramos

Sandra Goulart Giesta da Silva

Elizandra Sampaio Porto

Osvaldo Juvencio Cioffi Junior

Raísa Carvalho Simões Rollin

Capital 1ª, 2ª, 5ª, 18ª, 24ª, 34ª, 35ª, 36ª, 37ª, 40ª, 41ª, 42ª e 43ª Promotorias de Justiça 3 a 7 de agosto

Capital 19ª, 25ª, 28ª, 32ª, 33ª, 38ª e 39ª Promotorias de Justiça 17 a 21 de de agosto

Membros Felipe Prazeres Salum Müller 3 a 28 de agosto

Giovanni Andrei Franzoni Gil

Raul Rogério Rabello

Celso Antonio Ballista Junior

Gilberto Polli

Blumenau Promotorias de Justiça 14 a 25 de setembro

GEAC

Itajaí Promotorias de Justiça 5 a 9 de outubro

GEAC

Membros Andreza Borinelli
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Art. 2º. Estabelecer o cronograma para a realização de correições nos Promotores de Justiça em Estágio Probatório abaixo
indicados: 

 

 

Marcio André Zattar Cota

Balneário Piçarras Promotorias de Justiça 9 a 13 de novembro

Barra Velha Promotorias de Justiça

Navegantes Promotorias de Justiça

Penha Promotorias de Justiça

Membros Analú Librelato Longo

Rene José Anderle

Francisco Ribeiro Soares

Sandra Faitlowicz Sachs

Membros Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting 1º de setembro a
30 de novembro

André Barbuto Vitorino

André Teixeira Milioli

Antonio Junior Brigatti Nascimento

Camila Vanzin Pavani

Candida Antunes Ferreira

Carlos Eduardo Tremel de Faria

Caroline Cristine Eller

Claudine Vidal de Negreiros da Silva

Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca

Diego Roberto Barbiero

Diogo Luiz Deschamps

Douglas Roberto Martins

Eder Cristiano Viana

Fernanda Broering Dutra

Membros Giselli Dutra 1º de setembro a
30 de novembro

Gláucio José Souza Alberton

Gustavo Viviani de Souza

Joel Zanelato

Lara Peplau

Leonardo Cazonatti Marcinko

Lucas dos Santos Machado

Marina Modesto Rebelo

Paulo Henrique Lorenzetti da Silva

Raíza Alves Rezende

Bruna Gonçalves Gomes

Promotor(a) de Justiça Vitaliciando(a) Período

Caio Henrique Sanfelice Sena 2 a 27 de fevereiro

Camila da Silva Tognon

Diego Bertoldi

Guinter de França Nast 2 a 27 de fevereiro

Louise Schneider Lersch

Rafael Baltazar Gomes dos Santos

Thiago Ruano Toassi costa

Bruna Amanda Ascher Razera 1º de agosto a 30 de novembro

Felipe Rodrigues da Silva Sanches

Juliana Jandt

Laura Emelianne Noronha Pin

Luana Pereira Neco da Silva

Márcio Ribeiro Borges

Micaela Cristina Villain

Patricia Castellem Strebe
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Art. 3º Estabelecer que as Correições Ordinárias de que trata o art. 1º serão efetivadas nos órgãos de execução e nos Membros
que por elas estiverem respondendo na data agendada para a visita presencial, bem como que envolverão as funções para as
quais estejam designados, como a Coordenação Administrativa das Promotorias de Justiça e a atuação perante as Zonas
Eleitorais. 
Art. 4º Delegar, nos termos do art. 7º, inciso XVIII, do Ato n. 55/2020/CGMP, aos Promotores de Justiça Assessores, integrantes
da Corregedoria-Geral, a atribuição de realizar as Correições Ordinárias previstas na presente portaria. 
Art. 5º Instaurem-se, no momento oportuno, os procedimentos de correição ordinária respectivos, servindo a presente como sua
portaria inaugural. 
Art. 6º Encaminhe-se cópia à Corregedoria Nacional do Ministério Público. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 29 de setembro de 2025 
FÁBIO STRECKER SCHMITT 
CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00239193-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jonathan Costa Antunes. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00384905-2 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Renan Oliveira da Silva. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00386814-9 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Reinaldo Bruniczak Echamende. 

Patrícia Zanotto

Paulo Roberto Colombo Júnior

Rafael Scur do Nascimento

Simone Rodrigues da Rosa

Vanderley Jose Bolfe

Vinicius Barreto Pinho

Divulgação: quarta-feira, 1º de outubro de 2025 Publicação: quinta-feira, 2 de outubro de 2025 Ano 16 | n. 3980 | Pág. 18

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00425244-9 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Pedro Henrique Vales Figueiredo. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00052315-0 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: pessoa anônima. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: representação formulada por meio da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos - Disque 100,
vinculada ao Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, noticiando suposta violência institucional e coação por parte de
Escrivã de Polícia Civil lotada na Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCAMI). A representação não apresenta
elementos mínimos que justifiquem a instauração de procedimento investigativo. Indeferimento da instauração de procedimento
no âmbito desta Promotoria. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Mereles Ruiz Diaz 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002751-7 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/9/2025 
Parte: instauração de ofício. 
Conclusão: considerando as medidas ajustadas no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado com os
compromissários Jennifer Thais Pereira, Jefferson Luiz Pereira e Teresinha Aparecida Pereira, sendo atingido o objetivo do
presente feito, nos termos previstos no artigo 48, inciso II, do Ato n. 395/2018/PGJ, determino o arquivamento deste Inquérito
Civil. 
Membro do Ministério Público: Leonardo Todeschini 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00003797-0 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/9/2025 
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Parte: Município de Botuverá. 
Conclusão: arquivado em razão de que Município de Botuverá cumpriu as exigências da Recomendação 0009/2023/01PJ/BRU
e o serviço de medida socioeducativa encontra-se em conformidade com a Lei n. 12.594/2012 (SINASE). 
Membro do Ministério Público: Fernanda Crevanzi Vailati 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004065-3 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina e Colégio Amplo. 
Objeto: apurar a entrega dos históricos escolares, certificados e demais documentos acadêmicos à Coordenadoria Regional de
Educação, em razão da desativação compulsória do Colégio Amplo, situado no Município de Brusque/SC. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Crevanzi Vailati 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 5002137-33.2025.8.24.0523 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: L.M.R. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99152-5012, e-mail (capital17pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Júlio Moura, n. 30, sala 802, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88020-150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de descumprimento de medidas
protetivas de urgência por W.H.R. em 10/4/2025 contra L.M.R. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 10/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00000662-9 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Fernanda Leal Moritz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada da decisão abaixo, bem como de que poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público (Rua
Bocaiúva, n. 1.750, Centro, Florianópolis-SC, CEP 88015-902), ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Civil. Direito Ambiental. Bem imóvel com indícios de valor histórico-cultural. Antigo casarão
situado na Avenida Mauro Ramos, n. 1133, Centro, nesta Capital/SC. Vícios de ilegalidade no Processo de concessão do Alvará
de Licença para Demolição do Casarão. Processo deflagrado a partir de substabelecimento de procuração firmado em data
posterior ao óbito da mandante e decidido por servidor público que foi responsável, enquanto interessado, pela abertura do dito
processo. Dever da Administração Pública de anular seus próprios atos quando eivados de vício de ilegalidade. Moralidade
Administrativa. Expedição de Recomendação com o objetivo de que o Município Anule o Alvará expedido. Recomendação
acatada. Inexistência de prejuízo ou dano aos bens tombados. Estudo Técnico por Centro de Apoio Operacional Técnico que
concluiu que a abordagem isolada de detecção de algum tipo de valor histórico-cultural sobre o bem não é mais suficiente para
a tomada de decisão quanto a preservar um imóvel ou não, não sendo possível exarar manifestação suficiente para um
posicionamento conclusivo a respeito do tombamento. Inexistência de fundamento para a propositura de Ação Civil Pública.
Arquivamento. Cientificação dos interessados. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
Data: 30/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2025.00322460-2 (SIG) E 5012855-27.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Robson Zago. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Júlio Moura, 30, Salas 901 e 902, Centro, CEP 88020-150,
Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITARN. 08.2025.00323493-3 (SIG) E 5012892-54.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Henrique Meirelles. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Júlio Moura, 30, Salas 901 e 902, Centro, CEP 88020-150,
Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITARN. 08.2025.00324602-9 (SIG) E 5012925-44.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gill Maicon Pereira dos Santos. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Júlio Moura, 30, Salas 901 e 902, Centro, CEP 88020-150,
Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITARN. 08.2025.00327814-3 (SIG) E 5013053-64.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: David Renato Ribeiro Paz. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
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da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Júlio Moura, 30, Salas 901 e 902, Centro, CEP 88020-150,
Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00027120-0 (SIG) E 5007784-25.2023.8.24.0023 (EPROC). 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 24ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luís Carlos Silva de Souza. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Daniel Westphal Taylor 
Data: 23/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00045665-5 (SIG) E 5013534-37.2025.8.24.0023 (EPROC). 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 24ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos Roberto Guzzo da Cruz. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Daniel da Costa Rabello 
Data: 12/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00063783-0 (SIG) E 5000802-76.2025.8.24.0523 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Júlia Sausedo Cardoso. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
Data: 7/5/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5004043-58.2025.8.24.0523 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: A.A.D. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99152-5012, e-mail (capital17pj@mpsc.mp.br), correspondência ou
pessoalmente, no endereço: Rua Júlio Moura, n. 30, sala 802, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88020-150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de furto por F.G.C. em 9/7/2025
contra A.A.D. Promoção de arquivamento. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 11/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5004986-75.2025.8.24.0523 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: a coletividade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: Telefone (48) 3330-2128, e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, 1º andar, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis/ SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: Meio ambiente. Crime ambiental. Poluição. Art. 38 e 48 da Lei n. 9.605/1998. Morte do agente.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
Data: 17/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5005519-34.2025.8.24.0523 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: a coletividade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: Telefone (48) 3330-2128, e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, 1º andar, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: Meio ambiente. Crime ambiental. Art. 32, § 1°-A, da Lei n. 9.605/1998. Ausência de tipicidade.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5014749-72.2024.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: a coletividade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
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procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: Telefone (48) 3330-2128, e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, 1º andar, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: Meio Ambiente. Crime ambiental. Artigo 42 da Lei n. 9.605/1998. Perturbação do sossego. ACATE.
Ausência de elementos mínimos de materialidade para configuração da tipicidade delitiva. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00014176-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: existência de Boletim de Ocorrência que apura os mesmos fatos da presente denúncia. Inquérito
policial que já foi instaurado. Desnecessidade de instauração de novo procedimento investigatório. Indeferimento da instauração
de procedimento investigatório. 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 15/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00017960-2 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: fatos do presente feito que já se encontram em apuração na investigação preliminar PCSC
9453/2025. Desnecessidade de instauração de novo procedimento. Indeferimento de instauração de procedimento
investigatório. 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 15/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 02.2025.00028550-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: existência de ação penal em curso e notícia de fato anterior com objeto idêntico. Instauração de
inquérito policial já determinada. Desnecessidade de nova apuração. Indeferimento da instauração de procedimento
investigatório. 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 12/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2024.00058559-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÇÃO: indeferimento da instauração de procedimento investigatório em razão da insuficiência de
elementos acerca da materialidade do delito. 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 15/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00016453-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: atendimento realizado pelo CREMV com a vítima, a qual negou a ocorrência dos fatos narrados na
denúncia e relatou estar bem. Elementos de prova insuficientes. Indeferimento de instauração de procedimento investigatório
em virtude da ausência de informações concretas acerca da materialidade dos supostos delitos. 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 15/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N.01.2025.00022789-9 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: denunciante narra que vítima sofre violência psicológica. Contato realizado com a vítima pela
delegacia. Ofendida que informou não desejar enlace criminal com o suspeito. Indeferimento em virtude da ausência de
informações concretas acerca da materialidade do suposto delito. 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 12/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N.01.2025.00023039-3 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado.  
EXTRATO DA DECISÃO: indeferimento de instauração de procedimento investigatório em razão da extinção da punibilidade
por morte do agente. 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 16/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N.01.2025.00024617-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo.  
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Indeferimento em virtude da diligência realizada pela polícia civil, que fez contato com a suposta
vítima. Ofendida que nega expressamente os fatos. Ausência de elementos que corroborem a denúncia. Arquivamento que se
impõe. 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 12/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N. 06.2023.00004690-6 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos 
PESSOA CIENTIFICADA: Márcio Luiz Sotopietra. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e de que poderá apresentar recurso
administrativo perante o Colégio de Procuradores de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 102, inciso II, da Lei
Complementar Estadual n. 738/2019 e do art. 28 do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar a prática de crimes contra a
Administração Pública decorrentes da aquisição de combustível pelo Município de São João Batista, com eventual envolvimento
de Pedro Alfredo Ramos, ex-Prefeito. Devido à ausência de prova suficiente da materialidade delitiva de crimes contra a
administração pública, trata-se de caso de arquivamento. Arquivado. 
Membro do Ministério Público: Andreas Eisele 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00456443-6 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Marcos Claudemir. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito tipificado no art. 305 do CTB. Promoção de
arquivamento. Desistência da vítima. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Henrique Garcia 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5007540-18.2025.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: a coletividade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
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identificado, pelos seguintes meios: Telefone (48) 3330-2128, e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, 1º andar, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: Meio ambiente. Crime ambiental. Art. 49 da Lei n. 9.605/1998. Art. 62, I, Lei n. 9.605/1998. Destruição
de planta de ornamentação de propriedade privada. Ausência de elementos mínimos de materialidade e autoria delitiva.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
Data: 1º/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5007540-18.2025.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Murilo Bernardino Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: Telefone (48) 3330-2128, e-mail (Capital28PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, 1º andar, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis/ SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: Meio ambiente. Crime ambiental. Art. 49 da Lei n. 9.605/98. Art. 62, I, da Lei n. 9.605/98 Destruição
de plantas de ornamentação de propriedade privada. Ausência de elementos mínimos de autoria e materialidade delitiva.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
Data: 1º/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004403-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/9/2025 
Partes: Associação Catarinense de Proteção aos Animais (ACAPRA); Diretoria de Bem Estar Animal (DIBEA). 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar e apurar possíveis práticas de maus-tratos a animais domésticos e outras
irregularidades administrativas e sanitárias no âmbito da Diretoria de Bem-Estar Animal (DIBEA), unidade vinculada à Secretaria
Municipal de Saúde, em razão de denúncia encaminhada pela Associação Catarinense de Proteção aos Animais (ACAPRA).
Irregularidades estruturais constatadas no curso do procedimento. Ação Civil Pública em caráter estrutural ajuizada sob o n.
5046938-79.2025.8.24.0023, objetivando a reestruturação integral da DIBEA, mediante a regularização das condições físicas,
sanitárias, veterinárias, funcionais e administrativas, de modo a assegurar o bem-estar e a dignidade dos animais abrigados. 
Membro do Ministério Público: Luciano Trierweiller Naschenweng 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00001839-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/9/2025 
Partes: entidades de acolhimento e Abrigo Municipal de Florianópolis x coletividade. 
Conclusão: Inquérito civil. Infância e juventude. Apurar irregularidades nos atendimentos realizados pelas equipes técnicas das
entidades de acolhimento institucional e do Abrigo Municipal de Florianópolis, relacionadas à falta de visitas e verificações nas
residências dos genitores e de familiares extensos das crianças e adolescentes acolhidos. Ausência de fato(s) específico(s).
Acompanhamento das medidas de proteção de acolhimento institucional de forma individualizada por meio de processo judicial
específico. Ausência de fundamento para a propositura de ação judicial ou adoção de outras medidas. Expedição de
recomendações. Acatamento sem ressalvas. ausência de interesse de agir. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002483-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/9/2025 
Partes: Nova Itália Danceteria Ltda. e coletividade. 
Conclusão: Inquérito Civil. Infância e Juventude. Apurar eventual infração administrativa por parte da casa noturna Concorde
Club. Realização de controle rígido de acesso ao evento. Relatório circunstanciado da Polícia Civil. Ausência de irregularidades.
Ausência de fundamento para a propositura de ação judicial ou adoção de outras medidas. Estabelecimento comercial notificado
pela Polícia Civil antes do evento. Expedição de recomendação pelo Ministério Público após evento. Acatamento sem ressalvas.
Ausência de interesse de agir. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002322-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/9/2025 
Partes: CRAS Sul III e coletividade. 
Conclusão: Inquérito Civil. Infância e Juventude. Apurar a atual situação do Centro de Referência de Assistência Social - Sul III.
Duplicidade. Objeto deste Inquérito Civil contido em outro inquérito civil. Precedência de instauração. Inquérito civil com objeto
mais amplo. Existência de estudo técnico que contempla o objeto deste inquérito civil. Fase avançada de diligências.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luana Pereira Neco da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2024.00001334-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 25/9/2025 
Partes: João Paulo Ferreira e Ana Carolina dos Santos. 
Conclusão: Procedimento Preparatório instaurado para apurar suposta irregularidade quanto à realização de festas e eventos
sem autorização do Poder Público ou em desconformidade com o zoneamento urbano e com o Código de Posturas Municipais,
realizados na Rua Manoel Petronilho da Silveira, n. 147, na Praça do Muquém. Constatação de que as atividades não ocorreram
na praça investigada, mas em imóvel privado diverso. Ausência de registros de poluição sonora, perturbação do sossego público
ou de qualquer infração urbanística ou ambiental no local efetivamente utilizado. Inexistência de justa causa para
prosseguimento da apuração. Aplicação dos princípios da eficiência e da racionalidade administrativa na atuação do Ministério
Público. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE ANPC N.
09.2025.00007376-6 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
Parte: Zulmar Hermógenes Saibro. 
Objeto: Procedimento Administrativo instaurado para acompanhar a execução do Acordo de Não Persecução Cível firmado com
Zulmar Hermógenes Saibro. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Henrique Garcia 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE ANPC N.
09.2025.00007379-9 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
Parte: Carlos Augusto de Carvalho Bezerra. 
Objeto: Procedimento Administrativo instaurado para acompanhar a execução do Acordo de Não Persecução Cível firmado com
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Carlos Augusto de Carvalho Bezerra. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Henrique Garcia 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE ANPC N.
09.2025.00007381-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
Parte: Rodrigo Hermes Luz. 
Objeto: Procedimento Administrativo instaurado para acompanhar a execução do Acordo de Não Persecução Cível firmado com
Rodrigo Hermes Luz. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Henrique Garcia 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00337890-7 (SIG) E 5002580-96.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rosa Machado de Jesus. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99153-8363; e-mail: chapeco01pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller
Bohner, 300-D Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de incêndio. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Joaquim Torquato Luiz 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00420086-1 (SIG) E 5003215-77.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Claudiomir de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99153-8363; e-mail: chapeco01pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller
Bohner, 300-D Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto qualificado. Promoção de
arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Joaquim Torquato Luiz 
Data: 24/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00464781-9 (SIG) E 5031955-27.2024.8.24.0018(EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: André Ferreira Sena. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do delito de furto. Promoção de arquivamento.
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Princípio da insignificância. 
Membro do Ministério Público: Moacir José Dal Magro 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00464781-9 (SIG) E 5031955-27.2024.8.24.0018(EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Josilene Sousa Almeida. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 4ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99162-9443; e-mail: chapeco04pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller
Bohner, 300-D Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do delito de furto. Promoção de arquivamento.
Princípio da insignificância. 
Membro do Ministério Público: Moacir José Dal Magro 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00260345-4 (SIG) E 5017644-94.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Delma da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Crimes Previstos no Estatuto do Idoso.
Promoção de arquivamento. Ausência de conduta delitiva. 
Membro do Ministério Público: Cristiane Weimer 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00446427-2 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Juliano Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal de crimes de trânsito. Promoção de
arquivamento. Constatada ausência de condição para a continuidade da persecução penal ou mesmo exercício da ação penal
pública de natureza condicionada, seja pela inexistência de intitulada "justa causa para ação penal" na esteira do Enunciado
Criminal n. 99 do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00447656-8 
COMARCA: Chapecó 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Carla Simone Weber. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal de ameaça. Promoção de
arquivamento. Constatada ausência de condição para a continuidade da persecução penal e exercício da ação penal pública de
natureza condicionada, seja pela inexistência de intitulada "justa causa para ação penal" na esteira do Enunciado Criminal n. 99
do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002373-9 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/9/2025 
Partes: José Guilherme Morschel Barbosa e Condomínio Residencial Jardim Itália Empreendimento Imobiliário Ltda. 
Conclusão: Inquérito Civil. Imóvel abandonado. Limpeza e roçada realizadas pelo Município. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: José Orlando Lara Dias 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC-MP) N. 06.2025.00001447-7 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Partes: 9ª Promotoria de Justiça de Chapecó e Olímpia Friggeri Centerlar Ltda. 
Objeto: apurar possível prática do crime previsto no artigo 48 da Lei n. 9.605/98, cometido, em tese, pela empresa Olímpia
Friggeri Centerlar Ltda., na Rua Borges de Medeiros, 1995, Passo dos Fortes, Chapecó. 
Membro do Ministério Público: José Orlando Lara Dias 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS
INDISPONÍVEIS N. 09.2025.00007281-2 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: M. F., Sonia Fritzen, Antonio Fritzen e Leonardo Fritzen. 
Objeto: Cidadania. Apurar eventual situação de risco vivenciada pela Senhora M. F., pessoa com deficiência, residente no
Município de Peritiba/SC. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00448447-9 (SIG) E 5022721-72.2025.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Victor da Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 30/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00196492-1 (SIG) E N. 5012433-66.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Milton Luiz Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Fabiano David Baldissarelli 
Data: 9/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00196492-1 (SIG) E N. 5012433-66.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Aguiar Caetano da Silva. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Fabiano David Baldissarelli 
Data: 9/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00361923-8 (SIG) E N. 5003555-76.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: G. R. da R. S., representante de B.R.C. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Guilherme Back Locks 
Data: 2/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00543775-6 (SIG) E N. 5003303-07.2024.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Marcionei Pontes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
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caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público (
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Fabiano David Baldissarelli 
Data: 9/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00576992-8 (SIG) E N. 5035933-64.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: André da Silva Menezes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Fabiano David Baldissarelli 
Data: 9/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00028962-0 (SIG) E N. 5000675-11.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Farias de Lima. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Thais Vendrusculo 
Data: 11/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00057436-1 (SIG) E N. 5001063-11.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Joel Assis Batista Neto. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Fabiano David Baldissarelli 
Data: 9/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00163339-6 (SIG) E N. 5008369-76.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Éster Helena da Silva Cruz e seu representante legal Amarildo de Souza Cruz. 
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As pessoas identificadas, no presente edital, ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Thais Vendrusculo 
Data: 11/8/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003712-6 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
Partes: Acqua Rocha Ltda. e Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina. 
Objeto: apurar irregularidades relatadas no auto de infração ambiental n. 15590-D, lavrado pelo Institudo do Meio Ambiente
(IMA), em desfavor da Empresa Acqua Rocha Ltda., em razão da prática da infração administrativa prevista no art. 81 do
Decreto Federal n. 6.514/2008. 
Membro do Ministério Público: Murilo Adaghinari 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004024-2 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
Partes: Fazenda BC Ltda. e anônimo. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades relacionadas à Autorização de Corte - AuC n. 3175-24-ITJ-AUC, notadamente em
relação à supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente (APP) associada a corpo hídrico. 
Membro do Ministério Público: Murilo Adaghinari 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00305998-1 (SIG) E N. 5011152-66.2024.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Celso Rocha. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Guilherme Luis Lutz Morelli 
Data: 22/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00305998-1 (SIG) E N. 5011152-66.2024.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Larissa Franco Rocha. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Guilherme Luis Lutz Morelli 
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Data: 22/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00027564-7 (SIG) E N. 5000731-80.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jean Paulo de Araujo Paim. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Guilherme Luis Lutz Morelli 
Data: 23/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00112140-5 (SIG) E N. 5003751-79.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Anderson Rontani de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Guilherme Luis Lutz Morelli 
Data: 5/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00112706-5 (SIG) E N. 5003773-40.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Paolla Bueno. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Guilherme Luis Lutz Morelli 
Data: 5/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00133723-5 (SIG) E N. 5004564-09.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Adriano Oliveira da Silva. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Guilherme Luis Lutz Morelli 
Data: 14/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00133723-5 (SIG) E N. 5004564-09.2025.8.24.0036 (EPROC) 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Abeslania de Santana. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Guilherme Luis Lutz Morelli 
Data: 14/5/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00053128-3 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Partes: J. W. R. M. e Município de Jaraguá do Sul. 
Objeto: apurar as providências adotadas pelos órgãos da rede municipal de saúde para o tratamento e acompanhamento de J.
W. R. M., usuário de substâncias psicoativas, que vem apresentando episódios de agressividade verbal e proferindo ameaças
contra sua genitora, M. de F. R. 
Membro do Ministério Público, e.e.: Rafaela Póvoas Cardozo Lehmann  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 5018916-63.2025.8.24.0038 /08.2025.00193565-2  
COMARCA: Joinville  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 22ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Eugênio Gilberto Dill Kumer e Vinícius Souza de Sousa.  
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado no Inquérito
Policial 85.2025.26, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e poderão solicitar a
revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art.
28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar suas irresignações ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos
seguintes meios: e-mail (joinville22pj@mpsc.mp.br), WhatsApp (47 9129-4782), correspondência ou pessoalmente no endereço:
Av. Hermann Augusto Lepper, n. 980, Saguaçu, Joinville/SC, CEP 89221-902 -Fórum da Comarca de Joinville, 22ª Promotoria
de Justiça.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 121, caput, c/c 14, II,
ambos do Código Penal contra Eugênio Gilberto Dill Kumer e Vinícius Souza de Sousa. Promoção de arquivamento pela
ausência de autoria. 
Membro do Ministério Público: Adriane Nicoli Graciano 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00582597-0 (SIG) E 5055600-21.2024.8.24.0038 (EPROC)  
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:  Marisa Pommerening da Costa. 
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A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (47) 99268-7746 E-mail:
joinville05pj@mpsc.mp.br Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Joinville - R. Hermann August Lepper,
980 - Saguaçú, 89221-902 , Joinville. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Glauco José Riffel 
Data: 7/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.01.2025.00049636-9 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vinícius de Oliveira Gomes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público (Conselho
Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015-902), ou ao órgão do Ministério Público
acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:  firmo ser dispensável qualquer medida para obtenção de esclarecimentos quanto aos fatos ora
analisados. O conduzido, ao ser questionado durante a audiência de custódia, relatou que não sofreu qualquer tipo de agressão
ou abuso por parte dos agentes públicos que efetuaram sua prisão, bem como os que o recepcionaram no Presídio Regional de
Joinville e o conduziram ao Fórum de Joinville para audiência. Quanto ao fato de ter participado do interrogatório na Delegacia
de Polícia sem camiseta, este se limitou a responder que "não lembra de ter ficado sem camisa", não fornecendo mais detalhes.
Por fim, em análise do interrogatório do conduzido, não há dúvidas de que este participou sem camiseta, porém tal medida, por
si só, não caracteriza qualquer tipo de abuso por parte da autoridade policial que conduzia o ato. Outrossim, durante a audiência
de custódia o conduzido já vestia a mesma camiseta que foi detido. Diante do exposto, inexistem providências a serem
adotadas pelo Ministério Público no âmbito do controle externo da atividade policial, motivo pelo qual, com fulcro no artigo 7º,
inciso III, do Ato n. 00395/2018/PGJ, INDEFIRO a presente Notícia de Fato e assim determino: 1) notifique-se a noticiante, a fim
de que, conforme artigo 4º, § 1º, da Resolução n. 174/2017/CNMP, tome ciência de que, se não concordar com a decisão, terá o
prazo de 10 dias, contados do primeiro dia útil subsequente à notificação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento e
apresentar recurso; e 2) decorrido in albis o prazo recursal mencionado no item 1, arquive-se o presente procedimento.  
Membro do Ministério Público: Ricardo Paladino 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00052982-2 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça  
Partes: Évily Camila Periarde e Gustavo Silveira. 
Objeto: apurar a atual situação de uma canina da raça pitbull, de pelagem branca com manchas pretas, anteriormente tutelada
por Évily Camila Periarde, mantida no imóvel localizado na Rua Marechal Luz, n. 657, Galpão, Bairro Fátima, Município de
Joinville/SC. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004031-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 15ª Promotoria de Justiça  
Partes: Centro de Apoio Operacional da Saúde Pública, Secretaria Municipal de Saúde de Joinville. 
Objeto: apurar a implantação do Serviço Residencial Terapêutico/Unidade de Acolhimento no Município de Joinville. 
Membro do Ministério Público: Ana Elisa Goulart Lorenzetti 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004032-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 15ª Promotoria de Justiça  
Partes: Centro de Apoio Operacional da Saúde Pública e Secretaria Municipal de Saúde de Joinville. 
Objeto: apurar a implantação do Centro de Atenção Psicossocial CAPS AD III no Município de Joinville. 
Membro do Ministério Público: Ana Elisa Goulart Lorenzetti 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00309628-0 E EPROC N.5012304-09.2025.8.24.0039 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Bruna Bairros Ferrão. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia com relação ao crime de
resistência, bem como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28,
§ 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto nos art. 331 do Código Penal.
Promoção de arquivamento em razão da atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Roberta Trentini Machado Gonçalves 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00432172-0 E EPROC N. 5017313-49.2025.8.24.0039 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Patrícia Haase Rodrigues da Cunha. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia e poderá solicitar a revisão da
decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do
CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes
meios: e-mail (Lages09PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. James Robert Amos, 280, Ed.
Rosalina Maria Rodrigues, Centro, Lages-SC - CEP 88502-320 Telefone: (49) 3221-3595, Fax: (49) 3221-3595, E-mail:
Lages09PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 325 do Código Penal.
Promoção de arquivamento em razão da atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Roberta Trentini Machado Gonçalves 
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2025.00022508-0 E EPROC N.5000747-25.2025.8.24.0039 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Suiane da Silva Jeremias. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no art. 42, inciso III, do
Decreto-Lei n. 3.688/41. Promoção de arquivamento em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento de
denúncia. 
Membro do Ministério Público: Roberta Trentini Machado Gonçalves 
Data: 24/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2025.00247301-3 E EPROC N. 5009907-74.2025.8.24.0039 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio Marcos Ataide Costa. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 309 do Código de Trânsito
Brasileiro. Promoção de arquivamento parcial em razão da atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Roberta Trentini Machado Gonçalves 
Data: 23/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2025.00367597-8 E EPROC N. 5014692-79.2025.8.24.0039 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Vladimir Barbosa Pires de Moraes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 147, caput, do Código Penal.
Promoção de arquivamento em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Roberta Trentini Machado Gonçalves 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2025.00427423-2 E EPROC N. 5012172-49.2025.8.24.0039 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jeferson Borba da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no art. 28 da Lei de Drogas.
Promoção de arquivamento em razão da atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Roberta Trentini Machado Gonçalves 
Data: 18/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004809-6 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 29/9/2025 
Partes: Comunidade Terapêutica Passo a Passo no Caminho. 
Conclusão: Inquérito Civil. Comunidade Terapêutica. Apurar as irregularidades constatadas na Comunidade Terapêutica Passo
a Passo no Caminho na vistoria realizada in loco, por esta Promotoria de Justiça, na data de 24/10/2024. Celebração de Termo
da Ajustamento de Conduta. Cumprimento das obrigações demonstradas no curso do procedimento. Desnecessidade de
instauração de Procedimento Administrativo para acompanhamento. Ausência de interesse de agir. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Giselli Dutra 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVON. 09.2023.00007734-3 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/9/2025 
Parte: E.E.B. Prof. Ângelo Cascaes Tancredo Cívico-Militar. 
Conclusão: Procedimento Administrativo instaurado com objetivo apurar eventual violação dos preceitos da Lei n. 13.431/2017
pela E.E.B. Prof. Ângelo Cascaes Tancredo Cívico-Militar. Com intervenção da Promotoria de Justiça, o objeto foi atingido.
Arquivamento, nos termos do Ato n. 398/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Claudine Vidal de Negreiros da Silva 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00341354-3 (SIG) E 5008708-69.2025.8.24.0054 (EPROC)  
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: João da Silva.  
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).  
Membro do Ministério Público: Lucas Carvalho Mattiola 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00075850-0 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Nelso Celecio Back. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Fabrício Franke da Silva 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00121755-3 5002978-77.2025.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Leandro César Alves de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de denunciação caluniosa. Promoção de
arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
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Membro do Ministério Público: José Geraldo Rossi da Silva Cecchini 
Data: 12/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00398095-0 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rogério da Luz Ramos. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação penal, com base no artigo 395, inciso III, do Código de Processo
Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do presente procedimento policial, com as ressalvas do art. 18 do CPP. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente   
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00434483-5 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Julia Peters da Silva. 
Fica ciente a interessada da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de perturbação do trabalho ou do sossego
alheios. Promoção de arquivamento. Inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação penal, com base no artigo
395, inciso III, do Código de Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do presente procedimento policial,
com as ressalvas do art. 18 do CPP. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004786-4 
COMARCA: Araquari 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: parte sigilosa e Manoel Cabral Filho. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades no pagamento de diárias ao Vereador Manoel Cabral Filho para participação em curso
realizado entre os dias 23 e 26 de janeiro na Cidade de Curitiba/PR. 
Membro do Ministério Público: Adriane Nicoli Graciano 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003812-5 
COMARCA: Araquari 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Gevaerd Administradora de Bens Próprios Ltda. 
Objeto: apurar a regularidade ambiental do "Loteamento Perequê", empreendimento sob responsabilidade da pessoa jurídica
Gevaerd Administradora de Bens Próprios Ltda. (CNPJ n. 40.211.557/0001-96) e vinculado à matrícula do imóvel n. 037.659,
com localização na Rua Oswaldo Geraldo Schubert, Centro, perímetro urbano do Município de Balneário Barra do Sul. 
Membro do Ministério Público: Dimitri Fernandes 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00315031-4 (SIG) E 5005281-11.2025.8.24.0007 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Debora Juliana Gomes da Silva Teixeira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Carla Mara Pinheiro 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00427287-8 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: M.R.L, representada por sua genitora M. R. L. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (bracodonorte02pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço:
Rua Raulino Horn, 286, Centro, Braço do Norte-SC - CEP 88750-000 Telefone: (48) 3651-2802, Fax: (48) 3658-2814, E-mail:
BracodoNorte02PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de materialidade. Falta de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Mariana Mocelin 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00427287-8 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: M.R.L, representada por sua genitora M. R. L. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (bracodonorte02pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço:
Rua Raulino Horn, 286, Centro, Braço do Norte-SC - CEP 88750-000 Telefone: (48) 3651-2802, Fax: (48) 3658-2814, E-mail:
BracodoNorte02PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de materialidade. Falta de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Mariana Mocelin 
Data: 25/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2020.00000028-5 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS:  M.H. e J.C.R. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Civil. Moralidade Administrativa. Município de Rio das Antas. Apurar suposto desvio de
função de diversos servidores no Município de Rio das Antas. As situações dos servidores foram regularizadas por meio da
exoneração, aposentadoria, readaptação, falecimento e/ou tiveram procedimentos próprios nesta Promotoria de Justiça. Adoção
de providências pelo Município de Rio das Antas. Ausência de prejuízo ao erário e/ou afronta aos princípios da Administração
Pública. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Roberta Ceolla Gaudêncio de Moraes 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00003627-7 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: M.H. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Civil. Moralidade Administrativa. Município de Rio das Antas. Apurar eventual irregularidade
na aquisição de gêneros alimentícios no Mercado Beira Rio (Mercado Zenite). Diligências realizadas. Recomendação expedida
e acatada. Ausência de ato ímprobo. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Roberta Ceolla Gaudêncio de Moraes 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004081-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Camboriú, Secretário de Saúde Felipe Otávio Dias da Rosa, Claudete de Oliveira, a coletividade e a quem
possa interessar. 
Objeto: apurar possível acumulação indevida de cargos públicos pela servidora Claudete de Oliveira. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004082-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: identidade do(a) denunciante sob sigilo, Luis Fernando Valio, Michele França Lira, Everson da Silva, Gianne Michele
Sanches, Município de Camboriú, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar as seguintes irregularidades na Secretaria de Assistência Social do Município de Camboriú: I) possível desvio de
função da servidora Michele França Lira; II) suposta contratação irregular de servidor em estágio probatório para ocupar função
de confiança junto ao CRAS I do Monte Alegre e III) alegado uso irregular de recursos públicos para finalidade diversa do
serviço público. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesna 
 
 
 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00004757-8 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  

Divulgação: quarta-feira, 1º de outubro de 2025 Publicação: quinta-feira, 2 de outubro de 2025 Ano 16 | n. 3980 | Pág. 43

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Parte: Município de Três Barras. 
Objeto: apurar eventual ocupação irregular de imóvel público de propriedade do Município de Três Barras, registrado sob a
matrícula de n. 22.197 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Canoinhas/SC. 
Membro do Ministério Público: Marcos José Ferreira da Cruz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00013813-3 
COMARCA: Fraiburgo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônima. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público (Conselho
Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015-902), ou ao órgão do Ministério Público
acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato. Apurar possível violência psicológica e ofensas proferidas pela professora Roseli na
EBM Maria do Rosário Fischer de Monte Carlo/SC. Não detecção de violência ou lesão a direitos dos estudantes. Falta de
elementos aptos a sustentar a denúncia. Secretaria de Educação instada. Informada a falta de denúncias, reclamações ou
registros de episódios similares contra a docente em questão. Pasta da educação informa que continuará monitorando eventuais
irregularidades na escola. Ausência de elementos aptos a sustentar instauração de procedimento investigatório. Providências
adotadas pelo ente público. Ausência de novos relatos. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: José da Silva Júnior 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003947-9 
COMARCA: Fraiburgo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e V.G. de O. 
Objeto: apurar a prática de condutas incompatíveis com o exercício da função pública atribuídas a V.G. de O, diretora da Escola
25 de Maio, no Município de Fraiburgo/SC, em razão de suposto relacionamento amoroso mantido com aluno adolescente. 
Membro do Ministério Público: Fernanda de Ávila Moukarzel 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00023709-7 (SIG) E 5000216-84.2025.8.24.0508 (EPROC)  
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:  Eli Amorim de Lima. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Victor Abras Siqueira 
Data: 12/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00082810-3 (SIG) E 5000623-90.2025.8.24.0508 (EPROC)  
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Eloan Victor de Morais Silva. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Victor Abras Siqueira 
Data: 16/5/2025 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00051884-7 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Autuação: 25/9/2025 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar a suposta necessidade de aplicação de medidas protetivas de urgência em favor de adolescente residente em
Guaramirim/SC. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00052983-3 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Autuação: 30/9/2025 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar a suposta necessidade de aplicação de medidas protetivas de urgência em favor de adolescente residente em
Guaramirim/SC. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00032474-4 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 26/9/2025 
Parte: sigiloso. 
Conclusão: Notícia de Fato autuada para apurar a suposta ausência de disponibilização de profissional de apoio ou segundo
professor na turma escolar de criança que possui transtorno do espectro autista, residente em Guaramirim/SC. Situação
superada. Desnecessidade de continuidade do procedimento e atuação Ministerial no momento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00051522-8 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 26/9/2025 
Parte: Dirley Lemke de Souza. 
Conclusão: Notícia de Fato autuada para apurar a suposta necessidade de adoção de medidas para controle ou redução da
velocidade de veículos no trecho da BR 280 compreendido entre o Portal da cidade de Guaramirim e a Faculdade Uniasselvi.
Encaminhamento ao DNIT e à PRF. Desnecessidade de continuidade do procedimento e intervenção Ministerial no momento.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N.01.2025.00045739-8 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
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Data da Conclusão: 26/9/2025 
Parte: sigiloso.  
Conclusão: Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência de supostas negligências no atendimento prestado na Unidade de
Pronto Atendimento (UPA) de Schroeder/SC. Fatos esclarecidos. Omissão não constatada. Desnecessidade de continuidade do
procedimento e intervenção ministerial no momento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00052492-7 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 26/9/2025 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar suposta infrequência/evasão escolar de adolescente. Proximidade da maioridade civil. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00531385-6 (SIG) E 5007412-27.2024.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: a quem possa interessar. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150 -
Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-9212 - e-mail: icara03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fernanda Golin Luiggi 
Data: 10/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00542281-9 (SIG) E 5000471-40.2024.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: a quem possa interessar. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150 -
Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-9212 - e-mail: icara03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fernanda Golin Luiggi 
Data: 9/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00587843-5 (SIG) E 5008319-02.2024.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Caroline Francisco Marques. 

Divulgação: quarta-feira, 1º de outubro de 2025 Publicação: quinta-feira, 2 de outubro de 2025 Ano 16 | n. 3980 | Pág. 46

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150 -
Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-9212 - e-mail: icara03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Djônata Winter 
Data: 8/5/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00051907-9 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 29/9/2025 
Parte: Município de Balneário Rincão/SC. 
Conclusão: Notícia de Fato instaurada para apurar as supostas irregularidades no concurso público Edital n. 005/2025 da
Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC. Alegada omissão de critérios de pontuação para os cargos de Médico de Saúde
da Família (40h) e Médico Clínico Geral (20h). Constatada a natureza de direito individual disponível do(a) candidato(a), não
cabendo ao Ministério Público substituir a banca examinadora na definição ou reavaliação de critérios de pontuação e
classificação estabelecidos no edital. Ausência de ilegalidade. Falta de elementos suficientes para fundamentar a instauração de
Inquérito Civil. Indeferimento liminar. Art. 7º, incs. I e III, do Ato n. 0395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Diogo André Matsuoka Azevedo dos Santos 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00052314-0 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Balneário Rincão/SC. 
Objeto: apurar o suposto desvio de função da servidora Larissa Pacheco da Rosa no Município de Balneário Rincão. 
Membro do Ministério Público: Diogo André Matsuoka Azevedo dos Santos 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00052342-8 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: Cleunice da Silva Magnus Cordella e Igreja Assembleia de Deus de Içara/SC. 
Objeto: apurar a suposta poluição sonora causada pelos cultos religiosos realizados na Igreja Assembleia de Deus, localizada
na Rua Maria Pizzette, Bairro Demboski, Içara/SC. 
Membro do Ministério Público: Diogo André Matsuoka Azevedo dos Santos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00317834-2 (SIG) E 5004296-04.2024.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rayane Shamara de Miranda Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
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do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Castellem Strebe 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00079164-3 (SIG) E 5000582-26.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sulivam de Oliveira Fiedler. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
retromencionado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00233156-0 (SIG) E 5002636-38.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fernando Kleber Araujo Sousa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 26/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00267149-7 (SIG) E 5003025-23.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Juliano Meriz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
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Data: 24/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00425718-8 (SIG) E 5004971-30.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vergínio Pessoa Padilha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 24/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00426095-0 (SIG) E 5003768-57.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Santo Augusto Bento. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 24/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00426095-0 (SIG) E 5003768-57.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Osmar Bento. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
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Data: 24/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00444962-7 (SIG) E 5005271-89.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Huan Carlos Kienen. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00444989-3 (SIG) E 5005272-74.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luciano Kindlein. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
retromencionado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL 06.2025.00000014-0 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 26/9/2025 
Partes: Sociedade Educacional Leonardo da Vinci Ltda. (UNIASSELVI), Marcelo Ferraz da Costa, Ana Cláudia Antunes Pinto
Mantelli e Valdenise Schmitt. 
Conclusão: Inquérito Civil. Direito do Consumidor. Contrato de prestação de serviços educacionais. Cobrança de taxas por
serviços específicos. Inexistência de abusividade. Ausência de justa causa para o ajuizamento de ação civil pública. Promoção
de arquivamento. 1. Inquérito Civil instaurado para apurar suposta prática abusiva por Instituição de Ensino Superior,
consistente na cobrança de taxas para serviços de revisão de notas e avaliações. 2. Análise do instrumento contratual que
revelou a existência de cláusula expressa e clara sobre a cobrança de valores por serviços extraordinários, de solicitação
facultativa e individual pelo discente (e.g., segunda chamada, revisão de prova, emissão de 2ª via de documentos). 3.
Diferenciação entre os serviços educacionais essenciais, cobertos pela contraprestação da anuidade ou semestralidade, e os
serviços acessórios, que geram custo administrativo específico e não são de fruição obrigatória por todos os alunos. 4. Conduta
da representada que não configura abusividade à luz do Código de Defesa do Consumidor, ante o cumprimento do dever de
informação e a natureza não essencial dos serviços taxados. 5. Ausência de justa causa e de elementos mínimos para a
propositura de Ação Civil Pública. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Thiago Ferla 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004052-0 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Jeferson Rogério Barbosa. 
Objeto: apurar a prática de ato de improbidade administrativa cometido pelo servidor Jeferson Rogério Barbosa, enquanto lotado
na Estratégia Saúde da Família UBS Artur Keunecke - Estrada das Areias, consistente em auferir, mediante a prática de ato
doloso (falsificação de documentos públicos para evitar o desconto das horas não trabalhadas), vantagem patrimonial indevida
em razão do exercício de cargo no importe de R$ 1.934,43, em detrimento do patrimônio público do Município de Indaial
(previsto no artigo 9º, caput, da Lei n. 8.429/92). 
Membro do Ministério Público: Thiago Ferla 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00035415-0 (SIG) E 5000736-29.2025.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Carlos Barreto do Espirito Santo Silva. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itapema - R. 700, 270 - Várzea, 88220-000,
Itapema - WhatsApp: (47) 99278-8930 - e-mail: itapema03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 20/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00048429-5 (SIG) E 5000936-36.2025.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Raiff Ernandes Ramos da Silva. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Itapema - R. 700, 270 - Várzea, 88220-000,
Itapema - WhatsApp: (47) 99278-8930 - e-mail: itapema03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 13/5/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00007202-3 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Itapema. 
Objeto: acompanhar o andamento do Processo Administrativo Disciplinar (PAD), relacionado à servidora Denize Xavier da Silva,
no âmbito do Município de Itapema/SC. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00448865-3 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: a quem possa interessar. 
Quem possa interessar fica, pelo presente edital, cientificado do pedido de arquivamento do Inquérito Policial n. 5003461-
85.2025.8.24.0126. Caso discorde das razões do arquivamento, a pessoa interessada poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação deste edital, na forma do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, apresentar suas razões escritas
e/ou documentos, pelo endereço eletrônico Itapoa01PJ@mpsc.mp.br, pelo contato de Whatsapp n. (47) 99124-9780, ou de
forma presencial na 1ª Promotoria de Justiça de Itapoá, situada na Avenida Zilda Arns Neumann, Paese, CEP 89249-000, no
Município de Itapoá. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Policial lavrado para apurar as condições do óbito de Malaquias Paulino de Araújo. O feito
foi arquivado por inexistirem condutas que se subsumam a algum tipo penal legalmente previsto, o que, consequentemente,
inviabiliza a deflagração da persecução penal. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00231084-2 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Elton Jones Pereira. 
Elton Jones Pereira fica, pelo presente edital, cientificado do pedido de arquivamento do Termo Circunstanciado n. 5001759-
07.2025.8.24.0126. Caso discorde das razões do arquivamento, a pessoa interessada poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação deste edital, na forma do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, apresentar suas razões escritas
e/ou documentos, pelo endereço eletrônico Itapoa01PJ@mpsc.mp.br, pelo contato de Whatsapp n. (47) 99124-9780, ou de
forma presencial na 1ª Promotoria de Justiça de Itapoá, situada na Avenida Zilda Arns Neumann, Paese, CEP 89249-000, no
Município de Itapoá. 
EXTRATO DA DECISÃO: Termo Circunstanciado de Ocorrência lavrado para apurar o possível crime previsto no artigo 28 da
Lei n. 11.343/2006. O feito foi arquivado por inexistir conduta que se subsuma ao tipo penal em espeque, uma vez que
reconhecida a atipicidade material da conduta, em razão da presença do princípio da insignificância. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00050612-9 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: Vorli Luis Diel, Luis Ricardo Diel e Henrique Luis Diel. 
Objeto: apurar a suposta prática de crime/dano ambiental perpetrados, em tese, por Vorli Luis Diel, Luis Ricardo Diel e Henrique
Luis Diel, na Estrada Geral Antas Gordas, Município de Vidal Ramos, consistente na derrubada de árvores pertencentes ao
Bioma Mata Atlântica. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00050815-0 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Euclides Jorge Neto. 
Objeto: apurar a suposta prática de dano/crime ambiental perpetrado por Euclides Jorge Neto, na Rodovia ITU 416, Bairro
Águas Negras, no Município de Ituporanga/SC, coordenadas geográficas 22J 633370, 6968460, ao impedir ou dificultar a
regeneração de vegetação, em APP, devido a construção de uma edificação de aproximadamente 294m², e a construção de um
reservatório artificial, de aproximadamente 257m², e 130m² estão inseridos em APP, conforme Relatório de Fiscalização n.
20/2023. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00050817-1 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Leandro Blasius. 
Objeto: apurar a suposta prática de dano/crime ambiental perpetrado por Leandro Blasius, na Estrada Geral Águas Negras, no
Município de Ituporanga/SC, coordenadas geográficas 22J 633412, 6968362, ao impedir ou dificultar a regeneração de
vegetação, em APP, devido à construção de uma edificação de aproximadamente 300m² e um campo de futebol de 89m²,
conforme Relatório de Fiscalização n. 18/2023. 
Membro do Ministério Público: Rafael Dutra Silveira Martins 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00050818-2 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Elisangela Goedert. 
Objeto: apurar a suposta prática de dano/crime ambiental perpetrado por Elisangela Goedert, na Rodovia ITU 416, Bairro Águas
Negras, no Município de Ituporanga, coordenadas geográficas 22J 633339, 6968492, ao impedir ou dificultar a regeneração de
vegetação, em APP, devido à construção de duas edificações de 60m² e 14m², conforme Relatório de Fiscalização n. 19/2023. 
Membro do Ministério Público: Rafael Dutra Silveira Martins 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00040410-1 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2.ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Imbuia/SC. 
Objeto: apurar a suposta utilização do caminhão pipa do Município de Imbuia por terceiros, não servidores públicos, e a suposta
ausência da prestação de serviço público de limpeza urbana na Rodovia Estadual SC 281. Ausência de lesão ou ameaça a
direito tutelável pelo Ministério Público. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00050352-1 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: FCH Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. 
Objeto: apurar a prática de crime/dano ambiental praticado por FCH Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda., ao operar sem a
devida Licença Ambiental de Operação (LAO), em desacordo com as exigências previstas na Resolução CONSEMA n. 99/2017,
na Estrada Geral Rio Batalha, no Município Ituporanga, coordenadas geográficas 22J X 640815, Y 6967612, conforme Relatório
de Fiscalização n. 17/2023. 
Membro do Ministério Público: Rafael Dutra Silveira Martins 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00040976-2 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 1º/10/2025 
Partes: Grasiela Machado Inez e HC Município de Jaguaruna. 
Conclusão: indeferimento. Notícia de Fato autuada para apurar necessidade de investigação ministerial cível em razão de
comunicação de suposta dispensa arbitrária e/ou abusiva pelo Município de Jaguaruna. Supostos fatos relativos à esfera de
direitos individual do profissional, de modo que eventual apuração de danos deve ser realizada por meio de advogado ou
sindicato da categoria. Ausência de justificativa para intervenção ministerial. Orientação para procurar um advogado para
apuração e correção de eventuais abusos pela via adequada. 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00044898-8 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 1º/10/2025 
Partes: Sistema Gaia e Bendo & Cia. Ltda. 
Conclusão: Notícia de Fato. Comunicação em razão do dever de ofício do sistema GAIA. Auto de infração ambiental firmado
pelo IMA. Possibilidade de execução pelo próprio órgão ambiental, que está adotando medidas adequadas a tutela do meio
ambiente. Indeferimento é medida que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00192874-7 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rodrigo Cardoso Hilla. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Joacaba03PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Salgado Filho, 160, Fórum de Joaçaba, Centro, Joaçaba-SC - CEP 89600-000, E-mail: Joacaba03PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de homicídio qualificado. Promoção de
arquivamento. Fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Francieli Fiorin 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2018.00003660-3 
COMARCA: Maravilha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público
(Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015-902), ou ao órgão do Ministério
Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Civil instaurado para apurar eventuais irregularidades no funcionamento da escola particular
Dom Sistema Educacional. Após a realização de diligências extrajudiciais pelo Ministério Público, a instituição de ensino
regularizou, espontaneamente, as irregularidades noticiadas, o que foi atestado pelo Município de Maravilha/SC. Ausência de
outro motivo a justificar a continuidade do Inquérito Civil. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data da Conclusão: 29/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2018.00003660-3 
COMARCA: Maravilha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 29/9/2025 
Partes: Município de Maravilha/SC e Kasa Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para verificar irregularidades de infraestrutura no Loteamento Nossa Casa, em especial
quanto à construção de calçadas pelo Poder Público Municipal. Loteamento Público com finalidade social. Após a realização de
diligências extrajudiciais pelo Ministério Público, o Município noticiou que executou os passeios públicos e instalou a
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infraestrutura necessária no loteamento. Obtenção de documentos indicativos da existência de irregularidades quanto às
normas de acessibilidade pública em algumas partes do empreendimento. Cisão do procedimento sobre este último tema, que
passou a ser tratado nos autos do Procedimento Administrativo SIG n. 09.2017.00007963-2, em que se fiscaliza T.A.C.
relacionado à acessibilidade pública de todos os imóveis do Município. Ausência de outro motivo a justificar a continuidade do
Inquérito Civil. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00170597-5 (SIG) E 5003320-39.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sileide Nascimento de Freitas Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Micaela Cristina Villain 
Data: 11/5/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00001083-6 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 25/9/2025 
Parte: Schmitz Comércio e Distribuição de Carnes Ltda. 
Conclusão: apurar suposta desobediência às normas legais para a comercialização de produtos de origem animal na empresa
Schmitz Comércio e Distribuição de Carnes Ltda., no Município de Luiz Alves. Firmado Termo de Ajustamento de Conduta por
meio do qual a investigada comprometeu-se a efetuar as medidas exigidas pela CIDASC para regularização da atividade a
pagar medida compensatória. Instaurado o devido procedimento administrativo para fiscalização do cumprimento das
obrigações assumidas. 
Membro do Ministério Público: Sandra Faitlowicz Sachs 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001927-25.2025.8.24.0541 
COMARCA: Porto União 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Bruno de Freitas Marques e Jessica Gabrieli Carneiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).  
Membro do Ministério Público: Rodrigo Kurth Quadro 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00000905-5 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 26/9/2025 
Partes: representante Isadora Perin e representado a apurar. 
Conclusão: ajuizamento de Ação Civil Pública n. 5003458-46.2025.8.24.0057 (SIG n. 08.2025.00437566-1), visando à
regularização do parcelamento do solo clandestino implantado sobre os imóveis matriculados sob os n. 33.030 e 33.031, do CRI
da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz/SC. 
Membro do Ministério Público: Felipe de Oliveira Neiva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003828-0 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: Fabiano Augusto Parizotto Mormul e Município de São Francisco do Sul. 
Objeto: notícia de ausência de resposta do Município de São Frâncico do Sul nos Protocolos n. 3085/2024, n. 3115/2024 e
221/2025 abertos na Ouvidoria Municipal. 
Membro do Ministério Público: Isis Pereira Mendes 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00091824-2 (SIG) E 5000560-76.2024.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edson Luiz Ognibene. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
Data: 6/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00108381-2 (SIG) E 5000658-61.2024.8.24.0063 (EPROC) 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vanusa Pacheco de Souza da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de São Joaquim, pelos meios: WhatsApp: (49) 99200-
3274; E-mail: saojoaquim01pj@mpsc.mp.br; correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Domingos Martorano, n.
302, Centro, São Joaquim/SC, CEP 88600-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Vinícius Silva Peixoto 
Data: 12/4/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00270143-1 (SIG) E 5000490-65.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Clair Pian. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
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procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para acessar
o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Silvana do Prado Brouwers 
Data: 1°/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00452715-5 (SIG) E 5006655-47.2023.8.24.0067 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Vinícius Matheus Mezadri Spardelotti. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes previstos no Estatuto da Criança e
do Adolescente. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal.
Ausência de justa causa para a ação penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do
Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Silvana do Prado Brouwers 
Data: 1°/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00542561-6 (SIG) E 5007457-11.2024.8.24.0067 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eldiane Pereira Bomhard. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito do crime previsto no art. 129, § 9º, do Código
Penal. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de
justa causa para a ação penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público
na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Silvana do Prado Brouwers 
Data: 1°/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00542561-6 (SIG) E 5007457-11.2024.8.24.0067 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Claudete Bomhard. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito do crime previsto no art. 129, § 9º, do Código
Penal. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de
justa causa para a ação penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público
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na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Silvana do Prado Brouwers 
Data: 1°/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00244119-8 (SIG) E 5000329-55.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: José Luiz Bernardy. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para acessar
o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Silvana do Prado Brouwers 
Data: 1°/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00244119-8 (SIG) E 5000329-55.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Renan de Assis. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para acessar
o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Silvana do Prado Brouwers 
Data: 1°/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00274273-3 (SIG) E 5000505-34.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Davi Goldbeck. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:  procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Furto. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para acessar
o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Silvana do Prado Brouwers 
Data: 1°/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00274273-3 (SIG) E 5000505-34.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Thiago José Frizon. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:  procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa causa para a ação penal. Para acessar
o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Silvana do Prado Brouwers 
Data: 1°/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00275232-0 (SIG) E 5000507-04.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Valdemir Feliz Sonaglio. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Crimes do Sistema Nacional de Armas.
Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa
causa para a ação penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na
parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Silvana do Prado Brouwers 
Data: 1°/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00275232-0 (SIG) E 5000507-04.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Eduardo da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Crimes do Sistema Nacional de Armas.
Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa
causa para a ação penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na
parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Silvana do Prado Brouwers 
Data: 1°/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00438021-0 (SIG) E 5006501-58.2025.8.24.0067 (EPROC) 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniel Fernando Mombach Bazi. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
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procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de despenalização/descriminalização.
Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Ausência de justa
causa para a ação penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na
parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fernanda Silva Villela Vasconcellos 
Data: 1°/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00534867-8SIG e 5003138-76.2024.8.24.0074 EPROC 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Aline da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TrombudoCentral02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no
endereço: R. Emílio Graubner, 300, Fórum da Comarca, Vila Nova, Trombudo Central-SC - CEP 89176-000 Telefone: (47)
99207-0369. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Ausência de provas. Promoção
de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo
da decisão, insira o número do SIG no portal  do Ministér io Públ ico na parte de consulta processual
(ht tps: / /mpsc.mp.br/servicos/procedimentoseprocessos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 6/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00221190-0SIG E 5001004-57.2025.8.24.0554 EPROC 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Kleber Cristiano Hosch. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Ausência de provas.
Promoção de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentoseprocessos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 5/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00235489-6SIG E 5001106-79.2025.8.24.0554 EPROC 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jose Laerte de Liz. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
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identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TrombudoCentral02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no
endereço: R. Emílio Graubner, 300, Fórum da Comarca, Vila Nova, Trombudo Central-SC - CEP 89176-000 Telefone: (47)
99207-0369. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Ausência de autoria. Decisão de
arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da
dec isão,  ins i ra  o  número do SIG no por ta l  do Min is tér io  Públ ico na par te  de consul ta  processual
(h t tps : / /mpsc.mp.br /serv icos/procedimentoseprocessos) .  
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 5/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00322357-0SIG E 5002431-74.2025.8.24.0074 EPROC 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Roselito Padilha. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Ausência de provas. Decisão de
arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da
dec isão,  ins i ra  o  número do SIG no por ta l  do Min is tér io  Públ ico na par te  de consul ta  processual
(h t tps : / /mpsc.mp.br /serv icos/procedimentoseprocessos) .  
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 5/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00322357-0SIG E 5002431-74.2025.8.24.0074 EPROC 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Leni Aparecida Alves de Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TrombudoCentral02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no
endereço: R. Emílio Graubner, 300, Fórum da Comarca, Vila Nova, Trombudo Central-SC - CEP 89176-000 Telefone: (47)
99207-0369. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Ausência de provas. Decisão de
arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da
dec isão,  ins i ra  o  número do SIG no por ta l  do Min is tér io  Públ ico na par te  de consul ta  processual
(h t tps : / /mpsc.mp.br /serv icos/procedimentoseprocessos) .  
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 5/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00023008-2 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato para apurar a realização de dispensas indevidas de licitações, notadamente em
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relação aos preços e à ausência de divulgação dos orçamentos e das contratações no Portal da Transparência do Município de
Trombudo Central, em especial no ano de 2025. Em relação à omissão de informações no Portal Transparência, após
providências adotas por este Órgão de Execução, o Município de Trombudo Central informou a empresa responsável e
regularizou a situação. Ademais, no que se refere ao suposto elevado número de processos licitatórios por dispensa ou
inexigibilidade, esta Promotoria de Justiça diligenciou e consultou os referidos certames no Portal da Transparência Municipal, e
constatou que a municipalidade fundamentou a dispensa ou inexigibilidade com base nos artigos 74 e 75 da Lei n. 14.133/2021,
bem como observou os valores atualizados pelo Decreto n. 12.343/2024. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 18/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00081732-8 (SIG) E N. 5001065-79.2025.8.24.0080 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Juliano Moreira. 
A pessoa identificada, no presente edital, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Gláucio José Souza Alberton 
Data: 19/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00321288-3 (SIG) E 5002419-86.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sandra Lomba dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar o seu pedido de revisão à Promotoria de Justiça pelos seguintes meios: e-mail xaxim02pj@mpsc.mp.br,
Correspondência CEP (89825-000) Rua Rui Barbosa n.385, Centro ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Xaxim, Rua Rui
Barbosa n. 385, Centro. 
EXTRATO DA DECISÃO:  procedimento instaurado para apurar os crimes dos arts. 129, § 13, e 147, § 1º, ambos do Código
Penal, supostamente praticados por Ederson Paulo Teston, contra a vítima Sandra Lomba dos Santos. Decisão de
arquivamento diante da ausência de indícios para oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Roberta Seitenfuss 
Data: 23/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00003363-3 
COMARCA: Anchieta 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:  A quem possa interessar. 
A quem possa interessar, no presente edital, fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público
(Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP
88.015-530 - Florianópolis/SC), ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Civil instaurado para apurar cumulação indevida da função de Conselheira Tutelar de
Romelândia/SC com cargo efetivo no Magistério Estadual. Constatação positiva. Violação ao art. 38 da Resolução n. 231/2022,
do CONANDA. Incompatibilidade de horários. Recomendação expedida para regularização da situação. Medidas sugeridas
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acatadas. Exoneração a pedido da função de conselheira. Inexistência de outras medidas a serem adotadas ou fundamento
para ajuizamento de ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Guinter de França Nast 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00003363-3 
COMARCA: Anchieta 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 1º/10/2025 
Partes: anônimo, Município de Romelândia e Angélica Tuani Sozinho. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar cumulação indevida da função de Conselheira Tutelar de Romelândia/SC com
cargo efetivo no Magistério Estadual. Constatação positiva. Violação ao art. 38 da Resolução n. 231/2022, do CONANDA.
Incompatibilidade de horários. Recomendação expedida para regularização da situação. Medidas sugeridas acatadas.
Exoneração a pedido da função de conselheira. Inexistência de outras medidas a serem adotadas ou fundamento para
ajuizamento de ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Guinter de França Nast 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004109-6 
COMARCA: Campo Belo do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Capão Alto. 
Objeto: apurar a inexistência de equipe multidisciplinar completa no Município de Capão Alto, no âmbito da Secretaria de
Educação, notadamente quanto aos cargos de psicopedagogos, pedagogos, fonoaudiólogos e terapeutas ocupacionais. 
Membro do Ministério Público: Marco Antônio da Gama Luz Júnior 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00039908-0 
COMARCA: Garuva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Autuação: 1º/10/2025 
Partes: Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina e São Gabriel Mineração Ltda. 
Objeto: apurar possíveis danos ambientais diante de irregularidades na exploração de lavra no Rio São João, no Município de
Garuva/SC. 
Membro do Ministério Público: Vanessa Cristine da Silva de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00039959-1 
COMARCA: Garuva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Autuação: 1º/10/2025 
Partes: Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina e São Gabriel Mineração Ltda. 
Objeto: apurar possíveis danos ambientais diante de uma possível intervenção, "bota-fora", não vinculada à Licença de n.
6810/2021, na exploração de lavra no Rio São João, no Município de Garuva/SC. 
Membro do Ministério Público: Vanessa Cristine da Silva de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00046908-3 
COMARCA: Garuva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Autuação: 1º/10/2025 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e Sidnei Lourenço Borges. 
Objeto: apurar o interesse na reparação dos danos ambientais em propriedade de Sidnei Lourenço Borges, situada na Estrada
Colonial Otto Röder, s/n., Bairro Garuva Acima, Município de Garuva/SC. 
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Membro do Ministério Público: Vanessa Cristine da Silva de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00047147-8 
COMARCA: Itá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data de Conclusão: 1º/10/2025 
Parte: Secretaria Municipal de Saúde de Itá/SC. 
Conclusão: indeferimento de Notícia de Fato. Ausência de negativa no fornecimento de transporte municipal de saúde. Ausência
de vínculo com o sistema público de saúde. Inexistência de regulação sanitária do atendimento. Inviável a concessão de
transporte da rede pública de saúde à pacientes em tratamento particular. Não foi constatada nenhuma irregularidade.
Arquivamento da Notícia de Fato é medida impositiva. 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2016.00005142-9 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: noticiante sigiloso, Elton Gustavo de Lima Rodrigues e Euclaudecil Rodrigues. 
As pessoas identificadas no presente edital fica, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e poderão apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público
(Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015-902), ou ao órgão do Ministério
Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: apurar eventuais irregularidades na autorização de custeio de serviços de saúde pelo Fundo
Municipal de Saúde de Santa Cecília/SC a Eucladecil Rodrigues, Elton Gustavo de Lima Rodrigues, Edilma Stupp Barcelo e D
aiane Gomes nos anos de 2014, 2015 e 2016. Inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial em relação aos
atos de improbidade administrativa praticados por Domingos Scariot Júnior e Edson Luiz Medeiros, porquanto fulminado pela
prescrição (art. 48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ), e da evolução do cadastro para processo judicial para a propositura de Ação Civil
Pública visando ao ressarcimento dos prejuízos causados ao erário municipal. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 12/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2023.00332336-9E EPROC N. 5001983-17.2023.8.24.0060 
COMARCA: São Domingos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Suelen Portela. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a Promotoria de Justiça pelos seguintes meios: Fórum de São Domingos - Av. Brasil,
285 - Centro, 89835-000, São Domingos -  (49) 99173-0450 - saodomingospj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Augusto Pinto Lima 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO SIG N. 01.2025.00049926-6 
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COMARCA: São Domingos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: noticiante não identificado. 
O noticiante anônimo fica cientificada do indeferimento da instauração de procedimento investigatório, conforme decisão
proferida nos autos da Notícia de Fato n. 01.2025.00049926-6, autuada a partir do Atendimento n. 05.2025.00028281-5 /
11.2025.00013563-5 registrado na Ouvidoria do Ministério Público. Caso haja interesse, poderá ser interposto recurso
administrativo, com fundamento no artigo 8º do Ato n. 395/2018/PGJ, ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento desta notificação. Para tanto, basta encaminhar sua manifestação de
discordância ao órgão do Ministério Público acima identif icado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a Promotoria de Justiça pelos seguintes meios: Fórum de São Domingos - Av. Brasil,
285 - Centro, 89835-000, São Domingos -  (49) 99173-0450 - saodomingospj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato autuada para apurar possível falta de itens básicos de higiene, limpeza e alimentos
na Escola Municipal Santa Lúcia. Decisão de indeferimento conforme art. 7º, inciso III, do Ato n. 395/2018/PGJ. Para acessar o
teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: João Augusto Pinto Lima 
Data: 30/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002652-5 
COMARCA: São José do Cedro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/5/2025 
Partes: Município de São José do Cedro e Gabrielle Carolina Damiani Valduga. 
Conclusão: arquivamento. Apurar: (1) possível inexecução fraudulenta da reforma da Casa do Agricultor, de São José do Cedro,
pela empresa Gabrielle Carolina Damiani Valduga (CNPJ 22.140.379/0001-78, Contrato 32/2022, Processo Licitatório 20/2022),
ao entregar a obra com infiltrações e pintura mal feita; (2) responsabilidades dos agentes públicos decorrentes do possível
recebimento da obra com essas falhas. Inexecução fraudulenta não comprovada. Vistoria realizada pelo Município atestou a
entrega da obra, conforme prevista em contrato. Inexistência de novas providências. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Daniela Böck Bandeira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002929-9 
COMARCA: São José do Cedro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 26/8/2025 
Partes: Fernando Júlio Will, Ana Paula de Oliveira e Município de São José do Cedro. 
Conclusão: arquivamento. Buscar a reparação dos danos causados ao meio ambiente, pelo Município de São José do Cedro,
diante do descarte de resíduos sem Licença Ambiental em área situada na Linha São Vicente, neste Município. Celebração de
Termo de Ajustamento de Condutas. Determinação de instauração de Procedimento Administrativo para fiscalização do acordo.
Inexistência de novas providências. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Daniela Böck Bandeira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2024.00005181-3 
COMARCA: São José do Cedro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 2/9/2025 
Partes: Ivanete Gonçalves, Marta Rejane Buttenbender Paiano, Liziana de Lara, Gustavo Di Domenico, Adelise de Oliveira e
Município de Guarujá do Sul. 
Conclusão: arquivamento. Apurar, no âmbito do Município de Guarujá do Sul, ao longo de 2023, a ocorrência e as
circunstâncias de suposta: (1) apropriação de alimentos do CRAS; (2) desvio de função da então gestora do FMAS; e (3)
omissão do controle interno no processamento das denúncias. Fatos não confirmados. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Daniela Böck Bandeira 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004139-6 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Jupiá/SC, Claodemir Luis Anginoni, Douglas Anginoni, Reni Frezza e Michel Frezza. 
Objeto: apurar eventual utilização irregular de bem público municipal, consistente na ocupação e uso de área situada na
Rodovia SC 480, Km. 20, Área Industrial, do Município de Jupiá/SC, por particulares, Claodemir Luis Anginoni, Douglas
Anginoni, Reni Frezza e Michel Frezza, para fins de cultivo agrícola, mediante autorização verbal e conivência do Prefeito
Municipal Valdelirio Locatelli da Cruz, sem a devida formalização legal. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Burtet Couto Vieira 
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